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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGCAO
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADO: Escola de Ensino Fundamental e Médio Adauto Bezerra

EMENTA: Recredencia a Escola de Ensino Fundamental e Médio Adauto
Bezerra, em Massapé, renova o reconhecimento dos cursos de ensino
fundamental e médio e os aprova na modalidade educacédo de jovens
e adultos, partir de 2011, até 31.05.2012.
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| - RELATORIO

Maria de Lourdes Laureano, diretora da Escola de Ensino Fundamental
e Médio Adauto Bezerra, instituicdo sediada na Praca Manoel Jarbas Aguiar, s/n,
Centro, CEP: 62.140-000, Massapé, Censo 23020431, mediante 0 processo
n° 11813905-3, solicita deste Colegiado o recredenciamento da referida instituicéo,
a renovacdo do reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio e a
aprovacao destes na modalidade educacé&o de jovens e adultos.

Il - FUNDAMENTAGCAO LEGAL

O pleito encontra-se amparado pelo Artigo 230 da Constituicao Estadual,
combinado com o Artigo 16 da Lei Estadual n°® 13.875, de 07 de fevereiro de 2007,
e pela Resolucdo n°® 433/2011 — CEE.

lll - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a Informagdo n° 0899/2012, da
Assessora Técnica Maria Eliete Andrade, do Nucleo de Educacdo Baésica deste
Conselho, o voto é favoravel ao recredenciamento da Escola de 12Ensino
Fundamental e Médio Adauto Bezerra, em Massapé, a renovacdo do
reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio e a aprovacao destes
na modalidade educagéo de jovens e adultos, partir de 2011, até 31.05.2012.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Cémara de Educacdo Béasica do Conselho
Estadual de Educacéo.

Sala das Sessfes da Camara de Educacdo Bésica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 11 de abril de 2012.
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